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= D E C R E T O  N9 3,004 »

d ispPe sobre abertura de cRfrpIto adicional, espe
c i a l.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito dunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A  I

Artigo IQ - De conformidade com a Lei nO 1,972 de 08 de abril 
de 1992, fica aberto na Secretaria de Finanças,Se 
tor de Contabilidade um crédito adicional, espe
cial, na importância de (f$ 6.000,000,00 (Seis mi
lhões de cruzeiros) para atender a Entidade Espí
rita Grupo Fraternidade "Irmão Altino",

2 EXECUTIVO
2.3 Sistema Unificado de Saúde
3231 Subvenções Sociais
FP 13.75.428.2.44 - Entidade Espírita Grupo 

Fraternidade "Irmão Altino".

13 6.000.000,00

Artigo 2C - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co
berto com recursos provenientes de excesso de ar
recadação conforme artigo 43, § 19 do item II da 
Lei nP 4.320/64.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.f̂ , de Lorena, 08 de abril de 1992.
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ARTHUR BALLERINI 
= Prefeito Municipal
/
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